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O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio designados pela Portaria 
nº 196/2023, torna público para conhecimento dos interessados a 
RETIFICAÇÃO do edital do pregão em epígrafe, contendo a seguinte alteração 
ao instrumento convocatório no tocante ao item 13 PRAZOS: 

Onde está: 

• A empresa contratada deverá obrigatoriamente 
entregar os objetos após o recebimento da nota de 
empenho e encaminhamento a empresa. 

Leia - se: 

• A empresa contratada deverá obrigatoriamente 
entregar os objetos após o recebimento da nota de 
empenho, e encaminhamento a empresa, sendo 
entregue o produto no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias corridos. 

Tendo em vista que a alteração supracitada NÃO interfere 
potencialmente na formulação de propostas, fica definida a mesma data para 
realização do Pregão, para o dia 21/09/2023, em sessão pública eletrônica, 
partir das 09:00 horas (horário de Brasília-DF), através do site 
www.licitanet.com.br.  

Todos os demais termos e condições estabelecidas no edital 
de Licitação e seus anexos, permanecem inalterados.  

São Francisco do Guaporé – RO, 15 de setembro de 2023. 

 

Maikk Negri 
Pregoeiro Oficial 

Portaria 196/2023 

ALTA FLORESTA E NOVO HORIZONTE DO 
OESTE

A equipe da 5ª Regional do Departamento Estadual 
de Estradas de Rodagem e Transportes (DER) 
concluiu, na quarta-feira (13), a recuperação 
e manutenção da RO-135 que conecta Alta 
Floresta do Oeste ao trevo da RO-010, em Novo 
Horizonte do Oeste. O recurso para execução 
da obra é do governo de Rondônia. O residente 
do DER, Nilson Oliveira, destacou que os 24 
quilômetros de extensão da rodovia receberam 
os serviços de limpeza da vegetação às margens 
da via, patrolamento, encascalhamento de pontos 
específicos e construção de saídas de água.

VILHENA I

As recentes notificações de sífilis, em Vilhena, 
apontam dados preocupantes para o aumento de 
casos no município entre jovens de 20 a 49 anos 
de idade. Segundo a Divisão de Epidemiologia 
da Secretaria Municipal de Saúde (Semusa), no 
período de janeiro a agosto deste ano, foram 
registrados 127 casos da doença, sendo 79 do 
sexo masculino e 48 do sexo feminino.

SAÚDE

Na segunda-feira (18), as UBSs estarão fechadas

Servidores de Ouro Preto do 
Oeste receberão capacitação

(Da Redação)Na 
segunda-feira (18), 
as unidades básicas 
de saúde (UBSs) da 
Estância Turística 
de Ouro Preto do 
Oeste estarão tempo-
rariamente fechadas 
para permitir que os 
servidores passem 
por uma capacitação 
essencial. A medi-
da visa aprimorar 
ainda mais o aten-
dimento à popula-
ção ouro-pretense, 
garantindo que os 
funcionários estejam 
bem preparados para 
atender às necessi-
dades de saúde da 
comunidade.

Enquanto UBSs 
permanecerem fe-
chadas durante o dia, 
os moradores podem 
ficar tranquilos, pois 
uma equipe reforça-
da estará disponível 
para atendê-los no 

Foto: Assessoria/Divulgação

Ambulatório Médi-
co de Especialidades 
(AME) e no Hospital 
Municipal Drª Laura 
Maria Braga. 

As unidades de 
saúde funcionarão 
normalmente e con-
tarão com pessoal 
adicional para garan-
tir que os serviços 
médicos necessários 

estejam disponíveis.
A capacitação dos 

servidores é uma 
parte fundamental 
do compromisso da 
administração mu-
nicipal em fornecer 
atendimento de saú-
de de alta qualidade 
aos cidadãos. Essa 
medida demonstra 
o esforço contínuo 

para melhorar os ser-
viços de saúde, ao 
mesmo tempo em 
que garante que a 
equipe esteja atuali-
zada com as melho-
res práticas e conhe-
cimentos médicos.

Com informações 
da Assessoria de im-
prensa.

(Da Redação) A Prefeitura de 
Jaru, por intermédio da Se-
cretaria Municipal de Desen-
volvimento Social (Semdes), 
realizou, na quarta-feira (13), 
a abertura das atividades 
alusivas à Semana do Bebê.
Na ocasião, o evento contou 
com a participação do 2º SGT 
BM Leandro Belo de Freitas, 
e do soldado Zingra, que 

orientaram as mamães e fu-
turas mamães sobre técnicas 
de primeiros-socorros para 
bebês em casos de afoga-
mento, engasgos, acidentes 
domésticos, queimaduras, 
entres outros.
De acordo com a secretária 
da Semdes, Edileuza Sena, 
todas as grávidas e mães, 
atendidas pelos programas 

sociais no município, estão 
convidadas a participar da 
programação que segue até o 
dia 29 de setembro, e contará 
com mais três encontros. 
“O nosso principal objetivo é 
assegurar atenção adequada 
às famílias, desde à gesta-
ção, destacou.
Com informações da Assesso-
ria de Imprensa.

Prefeitura promove a Semana do Bebê
JARU

Rondônia, sábado e domingo, 16 e 17 de setembro de 2023 - Correio Popular Ilumine com a luz de Deus cada canto da sua almaMUNICÍPIOS4



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, sábado e domingo, 16 e 17 de setembro de 2023 - Correio Popular6

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 04/2023/SAAE

Processo Administrativo n° 2524/2022;
Itens Exclusivos ME, EPP E MEI;
Itens destinados à ampla participação; e
Itens destinado à cota reservada (LC 123/2006)

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de 
Nova Brasilândia D’Oeste/RO, por intermédio do Pregoeiro 
da Prefeitura de Nova Brasilândia D´Oeste/RO nomeado pela 
Portaria nº 23/2022, torna público que encontra-se instaurada 
a  Licitação na modalidade Pregão em sua forma Eletrônica 
nº 4/2023/SAAE, tendo como objeto: FORMAÇÃO DE RE-
GISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA SUBSTITUIÇÃO DE FILTROS, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SAAE DO MUNICÍPIO 
DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO. 
A Presente licitação foi estimada em R$ 147.778,00 (cento e 
quarenta e sete mil, setecentos e setenta e oito reais). A Lici-
tação será na modalidade PREGÃO em sua forma Eletrônica, 
tipo Menor Preço Por Item. O certame será regido pela Lei nº 
10.520/02, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93; 
Decretos Federais 10.024/2019 e 7892/2013, Lei Complemen-
tar 123/2006 e Decreto Municipal 1.007/2020. 

O encerramento do recebimento de propostas e a abertura da 
sessão pública será no dia 28 de setembro de 2023 às 09h. Para 
todas as referências de tempo será observado o horário oficial 
de Brasília. Local: www.licitanet.com.br. 

Informações Complementares: O Edital encontra-se a dispo-
sição dos interessados no site supracitado, no site oficial da 
Prefeitura www.novabrasilandia.ro.gov.br – “Transparência 
Municipal” e na Sala de Licitações da Prefeitura do Município 
de Nova Brasilândia D’Oeste, RO, Rua Riachuelo, 2552, setor 
14, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, em horário de 
expediente das 07h30min às 13h30min. Outras informações 
pelo telefone (69) 3418-2239 ou no e-mail cpl@novabrasi-
landia.ro.gov.br.

Nova Brasilândia D´Oeste/RO, em 12 de setembro de 2023.

Vagner Roberto Pereira de Souza
Pregoeiro – Port. 23/2022

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

EXTRATO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 22/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 081/2023.
Processo Administrativo: 1821/2023.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
(CARTUCHOS DE TONER E OUTROS).
CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍS-
TICA DE OURO PRETO DO OESTE RO.

Detentora: 

GLOBAL LUX IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - inscrita no CNPJ 
sob o nº. 22.854.208/0001-00, Valor Global Estimado: R$ 
13.902,50 (treze mil, novecentos e dois reais e cinquenta 
centavos);

A H DA S MORAES inscrita no CNPJ sob o nº: 
02.437.839/0001-17, Valor Global Estimado: R$ 1.350,00 
(mil e trezentos e cinquenta reais); 

EFR TECH LTDA inscrita no CNPJ sob o nº: 38.075.284/0001-
58, Valor Global Estimado: R$ 6.654,60 (seis mil e seiscentos 
e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos);

LUANDA COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº: 
10.742.589/0001-57, Valor Global Estimado: R$ 7.749,60 sete 
mil e setecentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos);

MARCOS S BIUDES EIRELI inscrita no CNPJ sob o nº: 
08.257.279/0001-03, Valor Global Estimado: R$ 5.075,00 
(cinco mil e setenta e cinco reais).

Valor Total Adjudicado: R$ 34.731,70 (trinta e quatro mil, 
setecentos e trinta e um reais e setenta centavos).
Data de publicação da Ata de Registro de Preços: 
14/09/2023 Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) 
meses a partir da publicação na imprensa oficial.

Ouro Preto do Oeste/RO, 15 de setembro de 2023.

ELIDA CRISTINA VOEDELO
 ASSESSOR EXECUTIVO DE GABINETE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURO PRETO DO OESTE
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2023 
Processo Administrativo nº 0203/2023 

1. PREÂMBULO 

1.1. O Município de Ouro Preto do Oeste, pessoa jurídica de direito público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ/MF) sob nº 04.380.507/0001-79, com sede na Avenida Daniel Comboni, 1156 – Jardim Tropical, Ouro 
Preto do Oeste/RO, com base na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 12.232/2010, legislação correlata e 
demais normas que regem a matéria e, ainda, o estabelecido no presente edital e seus Anexos, TORNA PÚBLICO a 
abertura de Chamamento Público para inscrição de profissionais formados em comunicação, publicidade ou 
marketing e/ou ligados à área de atuação de publicidade e marketing, com o intuito de constituir subcomissão técnica 
para a contratação de agência de publicidade/propaganda, nos termos da Lei Federal nº 12.232/2010. 

1.2. A publicação deste edital de chamamento ocorre devido à ausência de interessados registrados no 
Chamamento Público nº 006/2023. 

2. DO OBJETO 

2.1. O presente chamamento público tem como objeto selecionar profissionais formados(as) em comunicação, 
publicidade ou marketing, ou que atuem em uma dessas áreas, através de sorteio em data previamente agendada 
para compor a Subcomissão Técnica que analisará e julgará as propostas técnicas apresentadas em licitação a ser 
realizada pela Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo 
“técnica”, objetivando contratar agência especializada para a prestação de serviços de publicidade (Processo 
Administrativo nº 203/2023). 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente por meio digital. Os(as) interessados(as) deverão enviar 
os documentos no formado PDF, em anexo único e, preferencialmente, na ordem dos documentos 
relacionados no subitem 3.2, através do e-mail cpl@ouropretodooeste.ro.gov.br, a contar da data de 
publicação deste edital até o dia 09 de outubro de 2023. 

3.2. Poderão se inscrever, para integrar a subcomissão técnica, os profissionais formados em comunicação, 
publicidade ou marketing, ou que atuem em uma dessas áreas, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) ficha de inscrição, contendo declaração de que mantém ou não mantém vínculo funcional ou 
contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste, 
conforme ANEXO ÚNICO deste Edital; 

b) diploma registrado de conclusão de curso de graduação na área de comunicação, publicidade ou 
marketing, fornecido por instituição de ensino superior reconhecido pelo Ministério da Educação ou 
comprovação de experiência em uma dessas áreas; 

c) cédula de identidade ou documento equivalente com foto; 
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d) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

e) documento comprobatório do vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura 
da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste, quando for o caso; 

3.3. Não será aceita a inscrição sem a apresentação dos documentos acima discriminados, na forma aqui 
especificada. 

4. DA ESCOLHA DOS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

4.1. A Subcomissão Técnica a ser constituída será composta por 3 (três) membros e dar-se-á por sorteio, em 
sessão pública com data, horário e local a serem oportunamente divulgados no Diário Oficial do Município 
(Diário Oficial dos Municípios de Rondônia, Jornal de grande circulação no estado, murais dos Poderes 
Executivo e Legislativo Municipais e Portal da Transparência do Poder Executivo Municipal). 

4.2. Após o término do prazo de inscrição, a relação dos profissionais inscritos que participarão do sorteio 
será publicada no Diário Oficial do Município juntamente com as informações da data do sorteio. 

4.3. A publicação a que se refere o item anterior será realizada em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data 
em que será realizada a sessão pública marcada para o sorteio. 

4.4. A relação dos nomes dos profissionais que participarão da Subcomissão Técnica terá, no mínimo, o 
dobro do número de integrantes da Subcomissão, previamente cadastrados, sendo que pelo menos 1/3 dos 
profissionais não poderá ter vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura da Estância 
Turística de Ouro Preto do Oeste. 

4.5. A sessão pública para o sorteio dos nomes que irão compor a Subcomissão Técnica será realizada após 
a decisão motivada de eventual impugnação, atendido o disposto no § 4º, do artigo 10, da Lei nº 
12.232/2010, garantida a fiscalização do sorteio por qualquer interessado. 

4.6. O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas de acordo com a 
proporcionalidade definida no § 1º do artigo 10 da Lei nº 12.232/2010. 

4.7. O resultado do sorteio será publicado no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico da Prefeitura 
da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste: www.ouropretodooeste.ro.gov.br. 

5. IMPUGNAÇÃO DOS(AS) INSCRITOS(AS) 

5.1. Qualquer interessado(a) poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se refere o item 4.2, 
mediante fundamentos jurídicos plausíveis, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão 
pública destinada ao sorteio. 

5.2. Admitida a impugnação, o(a) impugnado(a) terá o direito de abster-se de atuar na Subcomissão Técnica, 
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d) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

e) documento comprobatório do vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura 
da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste, quando for o caso; 

3.3. Não será aceita a inscrição sem a apresentação dos documentos acima discriminados, na forma aqui 
especificada. 

4. DA ESCOLHA DOS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

4.1. A Subcomissão Técnica a ser constituída será composta por 3 (três) membros e dar-se-á por sorteio, em 
sessão pública com data, horário e local a serem oportunamente divulgados no Diário Oficial do Município 
(Diário Oficial dos Municípios de Rondônia, Jornal de grande circulação no estado, murais dos Poderes 
Executivo e Legislativo Municipais e Portal da Transparência do Poder Executivo Municipal). 

4.2. Após o término do prazo de inscrição, a relação dos profissionais inscritos que participarão do sorteio 
será publicada no Diário Oficial do Município juntamente com as informações da data do sorteio. 

4.3. A publicação a que se refere o item anterior será realizada em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data 
em que será realizada a sessão pública marcada para o sorteio. 

4.4. A relação dos nomes dos profissionais que participarão da Subcomissão Técnica terá, no mínimo, o 
dobro do número de integrantes da Subcomissão, previamente cadastrados, sendo que pelo menos 1/3 dos 
profissionais não poderá ter vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura da Estância 
Turística de Ouro Preto do Oeste. 

4.5. A sessão pública para o sorteio dos nomes que irão compor a Subcomissão Técnica será realizada após 
a decisão motivada de eventual impugnação, atendido o disposto no § 4º, do artigo 10, da Lei nº 
12.232/2010, garantida a fiscalização do sorteio por qualquer interessado. 

4.6. O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas de acordo com a 
proporcionalidade definida no § 1º do artigo 10 da Lei nº 12.232/2010. 

4.7. O resultado do sorteio será publicado no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico da Prefeitura 
da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste: www.ouropretodooeste.ro.gov.br. 

5. IMPUGNAÇÃO DOS(AS) INSCRITOS(AS) 

5.1. Qualquer interessado(a) poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se refere o item 4.2, 
mediante fundamentos jurídicos plausíveis, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão 
pública destinada ao sorteio. 

5.2. Admitida a impugnação, o(a) impugnado(a) terá o direito de abster-se de atuar na Subcomissão Técnica, 
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declarando-se impedido(a) ou suspeito(a), antes da decisão da autoridade competente. 

5.3. A abstenção do(a) impugnado(a) ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão fundamentada da 
autoridade competente, implicará, se necessário, a elaboração e a publicação de nova lista sem o nome 
impugnado, respeitado o disposto no artigo 10 da Lei nº 12.232/2010. 

5.3.1. Somente será admitida nova impugnação a nome que vier a completar a relação anteriormente 
publicada. 

5.4. As impugnações deverão ser realizadas exclusivamente por meio digital pelo e-mail 
cpl@ouropretodooeste.ro.gov.br. 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. Não caberá a percepção de qualquer valor aos membros da subcomissão técnica para realização da 
sessão de julgamento. 

6.2. O Edital e o Anexo único estarão disponíveis no sítio eletrônico da Prefeitura da Estância Turística de 
Ouro Preto do Oeste: www.ouropretodooeste.ro.gov.br. 

6.3. Todas as condições deste Edital serão processadas em conformidade com a Lei nº 12.232/2010, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993. 

6.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitações e submetidos a parecer do 
órgão jurídico da Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 15 de setembro de 2023. 
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ANEXO ÚNICO – FICHA DE INSCRIÇÃO 

NOME: 

NACIONALIDADE: 

ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: 

LOCAL DE TRABALHO: 

RG: 

CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

Solicito minha inscrição para participar do sorteio para compor a Subcomissão Técnica, a qual será 
responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas que serão apresentadas na licitação que será 
promovida pela Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste, na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo Técnica, para a contratação de Agência de Propaganda para a prestação de serviços de 
publicidade, nos termos do artigo 10 da Lei nº 12.232/2010. 

Declaro, para os fins a que se destina e para o efetivo atendimento do que dispõem os §§ 1º e 9º do artigo 
10 da Lei nº 12.232/2010, que, em relação a vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a 
Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste: 

□ Mantenho. 

□ Não mantenho. 
(Assinale uma das opções conforme sua situação.) 

 

 

(Local e data) 

(Assinatura) 
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ANEXO ÚNICO – FICHA DE INSCRIÇÃO 

NOME: 

NACIONALIDADE: 

ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: 

LOCAL DE TRABALHO: 

RG: 

CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

Solicito minha inscrição para participar do sorteio para compor a Subcomissão Técnica, a qual será 
responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas que serão apresentadas na licitação que será 
promovida pela Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste, na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo Técnica, para a contratação de Agência de Propaganda para a prestação de serviços de 
publicidade, nos termos do artigo 10 da Lei nº 12.232/2010. 

Declaro, para os fins a que se destina e para o efetivo atendimento do que dispõem os §§ 1º e 9º do artigo 
10 da Lei nº 12.232/2010, que, em relação a vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a 
Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste: 

□ Mantenho. 

□ Não mantenho. 
(Assinale uma das opções conforme sua situação.) 

 

 

(Local e data) 

(Assinatura) 
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ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 

Av. Chianca, 1381, Centro, Município de Costa Marques, Estado de Rondônia 
  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023 
PROCESSO Nº 831/SEMASC/2023 

 
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura Aquisição de Cestas Básicas. 
 
Aos 14 dias do mês setembro do ano de 2023, na sala da CPL nas dependências do prédio da prefeitura 
Municipal, neste ato representado pela Secretária de Administração, Senhor Elias da Conceição Lima, e a 
empresas: ADRIANE TOLENTINO PRUDENCIO 00964947277, CNPJ/MF: 39.921.715/0001-12. 
Neste ato representado por seu representante legal conforme documento comprobatório, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 165/2013 e Decretos Federais nº 7.892/2013 e 9.488/2018, mediante consulta ao 
órgão gerenciador e do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, resolvem REGISTRAR PREÇO de Cestas 
Básicas. 
 

Empresa: ADRIANE TOLENTINO PRUDENCIO 00964947277 - CNPJ nº 39.921.715/0001-12 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QTD MARCA V. UNT V. TOTAL 

01 

Arroz agulhinha especial tipo I (pct de 5kg), 
longo fino, beneficiado, polido, procedência 
nacional e ser de safra corrente, limpo, 
grãos inteiros mínimo de 90%, umidade 
máxima de 14 %. Selecionado 
eletronicamente grão a grão, não sendo 
necessário lavar e nem escolher para sua 
preparação. Produto natural sem adição de 
elementos químicos (agrotóxicos). 

 
 
 
 
PCT 250 Mestre Cuca 

  
 
 
 
R$ 28,24 

 
 
 
 
R$ 7.060,00 

02 

Açúcar cristal (pct de 2 kg cada) contendo 
sacarose, originário do suco da cana, livre 
de fermentação, isento de matéria terrosa, 
de parasitas e detritos, animais e vegetais, 
contendo aproximadamente 99,2% de 
glicídios. 

 
 
PCT 250 Barralcool  

 
 
 
R$ 8,70 

 
 
 
R$ 2.175,00 

03 

Óleo vegetal alimentício, embalagem de 900 
ml, originário de algodão, soja, milho ou 
girassol, produto refinado e de acordo com 
os padrões legais. 

 
 
PET 250 

 
 
Concordia  

 
 
R$ 9,23 

 
 
R$ 2.307,50 

04 

Feijão carioca (pct de 1 kg cada) feijão tipo 
1, natural, novo, constituído de no mínimo 
95 % de grãos inteiros e correspondentes à 
variedade no tamanho e cor. Maduros, 
limpos e secos. A composição centesimal 
aproximada deverá ser: proteínas = 22g; 
lipídios = 1,6g e glicídios = 60,8g. Será 
permitido o limite de 2% de impurezas e 
materiais estranhos, obedecendo à Portaria 
161 de 24/07/87 – M. A. De procedência 
nacional e ser de safra corrente. Isento de 
mofo, de odores estranhos e de substâncias 
nocivas. 

 
 
 
 
 
 
PCT 250 

 
 
 
 
 
 
Bernardo  

 
 
 
 
 
 
R$ 10,76 

 
 
 
 
 
 
R$ 2.690,00 

 
05 
 

Fubá (pct de 500 g cada) fubá tipo mimoso 
100% milho enriquecido com ferro e ácido 
fólico, obtido a partir da moagem do grão de 
milho. 

 
PCT 250 

 
 
Campilar  

 
 
R$ 4,99 

 
 
R$ 1.247,50 

06 

Farinha de trigo (pct de 1 Kg cada) produto 
obtido do trigo, sadio, devidamente limpo, 
isento de matérias terrosas e parasitas, não 
podendo estar úmida, fermentada ou 
rançosa. O produto deverá estar de acordo 
com a Resolução RDC 344 de 13/12/2002 – 
ANVISA. 

 
 
 
PCT 250 

 
 
 
Bolson 

 
 
 
R$ 9,83 

 
 
 
R$ 2.457,50 

07 
Sal refinado e iodado, de primeira qualidade 
(pct de 1 kg cada). Formulado à partir de 
matérias primas selecionadas, sendo de 

 
 
PCT 

250 
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Consoante às seguintes condições: 
1 - DAS REQUISIÇÕES 
1.1. As cestas básicas poderão ser requisitados pelo titular da unidade orçamentária diretamente à Gerência do 
Sistema de Registro de Preços. 
1.2. As requisições serão encaminhadas à Gerência de registro de Preços, contendo: 

a) Descrição das cestas básicas requisitados e quantidade; 
b) Data limite e local para entrega; 
c) Nome, cargo e matrícula do requisitante; 

 
2 – DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO  
2.1. A Gerencia do registro de Preços em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais 
adequado meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, e-mail, whatsapp desde que: 

a) Seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor da GSRP responsável; 
b) O servidor competente para o pedido deverá ser prévia e formalmente designado como executor da Ata; 

 
3 – DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES  
3.1. Ao receber as requisições o gerenciamento do registro de Preços anotará o pedido no controle de 
requisições; 
3.2. Mensalmente o controle de requisições será consolidado por órgão requisitante e remetido à 
DETENTORA(s) e respectivo ordenador de despesa para atesto e pagamento; 
3.3. O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao cumprimento dos 
prazos de requisição, pagamento, atesto, ordem de liquidação, de acordo com o § 3º do art. 5º da Lei 8.666/93; 
 
4 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos desta Ata, a: 
4.1. O objeto deste certame, deve ser entregue pela empresa vencedora em horário de expediente das 7h30 ás 
13h30, no almoxarifado central, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Av. Chianca, nº 1381, Centro, Costa 
Marques – RO. 
4.2. As Cestas Básicas deverão ser entregues no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após o 
recebimento da nota de empenho pela empresa vencedora, e todos os itens deverão ser entregues em perfeitas 
condições, embalados, com todos os itens, marca e forma descritos na proposta de preços da empresa 
vencedora. 
4.3 - Todos os gêneros alimentícios que fazem parte da cesta básica, deverão estar dentro do seu prazo de 
validade, e entregues em suas embalagens originais, lacradas. 
4.4 – As Cestas Básicas deverão ser entregues acondicionadas em embalagem plástica (saco), atóxica, 
4.5. Será rejeitado o objeto no momento do recebimento, se as mesmas forem entregues com especificações ou 
marca diferentes aos constantes na Proposta de Preços apresentada. 
4.6. Todas as despesas com a entrega das cestas básicas correrão por conta da proponente vencedora da 
licitação, que manterá seus preços até o término da entrega, conforme Proposta Apresentada. 
4.7. Demais condições conforme descrito no item 03 do termo de referência. 

4.8 - DAS CONDIÇÕES PARA O RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
4.8.1. Fase – Recebimento 
4.1.2.1. Para recebimento será levado em consideração a qualidade das cestas básicas, e todas as normas 
estabelecidas no edital e legislação vigente com a fiscalização do poder público municipal através de suas 
comissões. 
4.2.2. Recebimento Provisório 
4.2.2.1. Atividade que consiste na verificação das informações contidas no Edital da licitação, Nota de Empenho 
e da Nota Fiscal. Esta atividade está limitada à conferência de endereço, CNPJ, validade do documento fiscal, 
embalagem e das quantidades que estão sendo entregues; 
4.2.3. Recebimento Definitivo 
4.2.3.1. Consiste no desenvolvimento de atividades de inspeção e ensaios, para verificação e comprovação da 
qualidade dos produtos, em relação às especificações técnicas, se necessário. 
4.2.4. Fase - Acompanhamento das cestas básicas 
4.2.4.1. Os produtos ofertados nesta licitação terão garantia contratual, conforme dispõe o art. 26, do Código de 
Defesa do Consumidor - CDC, caso seja constatado vício do produto; 
4.2.4.2. Os proponentes assumem o compromisso de substituir o objeto, sempre que notificado a fazê-la pela 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania, Secretaria de Administração, o que será feito por meio de 
Ofício. 
4.3. Não será admitida a entrega pela detentora do registro, das cestas básicas, sem que esta esteja de posse 
da respectiva nota de empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente. 
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primeira qualidade, ou seja, não deverá 
conter substâncias estranhas à sua 
constituição normal, ou seja, isento de 
matérias terrosas e parasitas, não podendo 
estar úmida, fermentada ou rançosa, 
devendo obedecer à legislação vigente 

 
União  

 
R$ 4,49 

 
R$ 1.122,50 

08 

Café (com selo da ABIC – pct de 500 grs. 
cada) produto devidamente selecionado, 
beneficiado, torrado e moído. O produto 
deve estar dentro das normas legais e 
apresentar uma composição centesimal 
aproximada de 5g de proteínas, 1,7g de 
lipídios e 13,4g de glicídios. Apresentar selo 
de qualidade ABIC. 

 
 
 
 
PCT 250 

 
 
 
 
Com café  

 
 
 
 
R$ 21,49 

 
 
 
 
R$ 5372,50 

09 

Macarrão semolado tipo parafuso (pct de 
500 grs. cada). Ingredientes: Sêmola de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico 
(Vitamina B9) e corantes naturais (cúrcuma 
e urucum) contém Glúten. O produto deve 
ser fabricado com matéria prima de 
qualidade, isenta de matéria terrosa, 
parasitos e em perfeito estado de 
conservação. 

 
 
 
 
PCT 250 

 
 
 
 
Fortaleza 
 

 
 
 
 
R$ 6,93 

 
 
 
 
R$ 1.732,50 

10 

Massa de tomate (350 grs. cada) simples e 
concentrado, elaborado com frutos sadios, 
limpos e sem sementes. Isento de 
fermentações. Deve apresentar cor, sabor e 
odor característico, embalagem primária: 
inviolável, nem 01 lata apresentando 
estufamento, vazamento, corrosão interna, 
amassamento, ferrugem, perfurações ou 
outros indícios de alteração do produto, com 
peso líquido de 340/350 g 
aproximadamente. 

 
 
 
 
 
UNID. 250 

 
 
 
 
 
Fugini  

 
 
 
 
 
R$ 4,60 

 
 
 
 
 
R$ 1.150,00 

11 

Sardinha em conserva 125 grs., eviscerado 
e descamada mecanicamente, livre de 
nadadeiras, cauda e pé, pré-cozida, 
adicionada ao natural. Elaborado com 
matéria prima em perfeito estado de 
conservação e higiene, submetido a 
processo tecnológico adequado 
inspecionado pelo Serviço de Inspeção de 
Produto Animal – SIPA. 

 
 
 
 
LATA 250 

 
 
 
 
88 

 
 
 
 
R$ 9,50 

 
 
 
 
R$ 2.375,00 

12 
Biscoito doce, tipo “maisena” com 
embalagem dupla proteção ou protetores 
internos 360g. 

 
PCT 250 

Juvis  R$ 7,93 R$ 1.982,50 

13 Biscoito tipo Água e sal, pct contendo 04 
sub pacotes.  

PCT 250 Fortaleza  R$ 7,79 R$ 1947,50 

14 Gelatina sabor sortido – embalagens de 
35gr 

UND 250 Campilar  R$ 2,80 R$ 700,00 

15 Leite em Pó integral, pct de 400g, marca de 
boa qualidade, e conhecimento. 

UND 250 Italac R$ 16,80 R$ 4.200,00 

16 

Achocolatado em pó pct de 400g 
Ingredientes, Açúcar, cacau em pó, 
maltodextrina, sal, vitaminas (A, D3, B1, B2, 
B3, B5, B6, B7, B9, B12), minerais (ferro e 
zinco), emulsificante lecitina de soja e 
aromatizante. 

 
 
PCT 250 

 
 
Campilar 

 
 
R$ 13,83 

 
 
R$ 3.457,50 

VALOR TOTAL  R$ 41.977,50 
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5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1– O pagamento ocorrera até o 10º (décimo) dia útil, após o recebimento das cestas básicas, mediante a 
apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão 
encarregada do recebimento. 
5.2. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
5.3. Transcorrido o prazo estabelecido para fins de pagamento, o Município fica obrigado a atualizar os valores 
do débito, tendo por base a data do adimplemento da obrigação até o efetivo pagamento, aplicando as 
atualizações com base nos índices estabelecidos pelo Governo Federal à época dos fatos. 
 
6 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A presente Ata poderá ser cancelada pela Administração Pública, quando: 

a) A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital; 
b) A Detentora do Registro não atender à convocação para assinar a ATA decorrente de Registro de Preços 
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 
c) A detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas neste Edital; 
d) A Detentora do Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 
e) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Detentora do Registro, 
devidamente caracterizada em relatório de inspeção; 
f) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de Preços; 
g) Os preços Registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora se recusar a 
baixá-los na forma prevista no ato convocatório; 
h) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado. 

6.2. A Detentora do Registro poderá requerer o cancelamento mediante solicitação por escrito, comprovando 
estar impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de Preços; 
6.3. A decisão do Gerenciamento do Registro de Preços do cancelamento do preço registrado, por 
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos ou evidenciados, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital, assegurada defesa prévia da DETENTORA do 
registro, nos termos da Lei nº 8.666/93. 
6.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno direito, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, quando a detentora: 

6.4.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
6.4.2. Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de tornar (em)-se superior(es) ao(s) 
praticado(s) no mercado; 

6.5.  Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão dos 
contratos em geral, com as consequências daí advindas. 
 
7 - UTILIZAÇÃO DA ATA 
7.1. Esta ata de registro de preços poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administração Direta e 
Indireta, inclusive autarquias e fundações do município de Costa Marques/RO, ficando condicionada ao 
atendimento das determinações do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, consolidadas no Parecer Prévio 
nº 07/2014-PLENO, e em conformidade com os Decreto Federal nº 9.488, de agosto de 2018, mediante 
consulta ao órgão gerenciador.  
7.2. Caberá a Detentora da Ata, observadas as condições estabelecidas, aceitar o fornecimento, sem 
prejuízo do atendimento dos quantitativos inicialmente estimados. 

 
DECRETO Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018 
Art. 22........ 
§ 1º-A A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1º fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido 
em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
§ 1º-B O estudo de que trata o § 1º-A, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do 
Governo federal. 
........................................................................................... 
§ 3º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
§ 4º O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
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8 – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a 
partir da data de sua publicação nos órgão oficiais de impressa do município.  

 
DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 
Art. 12. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
1º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
§ 2º A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos 
convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
§ 3º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
§ 4º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços. 

 
9 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles 
poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à 
Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 
9.2. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as cláusulas e 
condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes. 
9.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão a Lei 
Federal nº 8.666/93, Decreto Federal nº 7.892/13, Decreto Municipal nº 165/13, e Decreto Federal nº 9.488/18, 
demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e 
especialmente aos casos omissos. 
9.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, os anexos constantes do Edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023 e a proposta da Detentora. 
 
Fica eleito o foro do Município de Costa Marques/RO para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do 
presente ajuste. 
 
E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 
em 03 (três) vias de igual teor. 
 

___________________________________ 
ELIAS DA CONCEIÇÃO LIMA  
Secretário de Administração 
Decreto nº 335/GAB/2021  
Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços 
 
___________________________________ 

   ANA CRISTINA GOMES JUSTINIANO  
  Secretário Municipal de Ação Social e Cidadania 

Decreto nº 458/GAB/2022 
 
   
 
 
  

  ______________________________________________ 
ADRIANE TOLENTINO PRUDENCIO 00964947277  

CNPJ nº 39.921.715/0001-12   
Empresa Detentora 
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convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
§ 3º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
§ 4º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços. 

 
9 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles 
poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à 
Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 
9.2. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as cláusulas e 
condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes. 
9.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão a Lei 
Federal nº 8.666/93, Decreto Federal nº 7.892/13, Decreto Municipal nº 165/13, e Decreto Federal nº 9.488/18, 
demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e 
especialmente aos casos omissos. 
9.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, os anexos constantes do Edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023 e a proposta da Detentora. 
 
Fica eleito o foro do Município de Costa Marques/RO para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do 
presente ajuste. 
 
E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 
em 03 (três) vias de igual teor. 
 

___________________________________ 
ELIAS DA CONCEIÇÃO LIMA  
Secretário de Administração 
Decreto nº 335/GAB/2021  
Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços 
 
___________________________________ 

   ANA CRISTINA GOMES JUSTINIANO  
  Secretário Municipal de Ação Social e Cidadania 

Decreto nº 458/GAB/2022 
 
   
 
 
  

  ______________________________________________ 
ADRIANE TOLENTINO PRUDENCIO 00964947277  

CNPJ nº 39.921.715/0001-12   
Empresa Detentora 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/SEMED/2023

A Prefeitura Municipal de Machadinho D’Oeste - RO torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
na forma do disposto na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; Leis 
Complementares n° 123/06 e 147/14, Tomada de Preços n.º 17/
SEMED/2023, Processo nº 1615/2023, do tipo “Menor Preço 
Global” cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE SUBESTAÇÃO DE 112,5 KVA na Escola 
Municipal de Ensino infantil e Fundamental Professora Maria de 
Jesus Grilo, através da Secretaria Municipal de Educação. Valor 
estimado R$ 101.727,39 (cento e um mil setecentos e vinte e sete 
reais e trinta e nove centavos). Observadas as condições estabele-
cidas no Edital e seus anexos. A sessão de abertura terá início às 
08h00min do dia 03/10/2023, na Sala da Comissão Permanente 
de Licitação desta Prefeitura, no endereço: Av. Castelo Branco, 
3150 - Centro, Machadinho D’Oeste - RO.  O Edital da sessão e 
anexos estão disponíveis no Portal da Transparência do Municí-
pio, www.machadinho.ro.gov.br. Informações em dia úteis das 
07h30min às 13h30min (horário local) na Av. Castelo Branco, nº 
3150 – Centro – Machadinho D’Oeste - RO Setor de Licitações 
– Fone (69) 3581-3278 ou e-mail: cpl@machadinho.ro.gov.br

Machadinho D’Oeste - RO, 15/09/2023.

Samara Raquel Kuss de Souza
Presidente – CPL

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MACHADINHO D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MACHADINHO D’OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

Órgãos Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA. 

 Processo nº 1415/SEMUSA/2023. 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia, especializada no ramo,  de Construção Civil para 

executar a Construção do Hospital Municipal de Machadinho D ‘Oeste, situado na RO 

133 com Avenida Jorge Teixeira, no município de Machadinho D’Oeste. Valor estimado 

de R$ 9.046.155,14 (nove milhões quarenta e seis mil e cento e cinquenta e cinco reais e 

quatorze centavos). 

Data para cadastro de propostas:  18/09/2023, a partir das 09h00min, finalizando às  

08h59min do dia 10/10/2023.

 Início da Sessão Pública: 10 de setembro de 2023, às 09h10min (Horário de Brasília). 

Local da disputa virtual: (https://www.licitanet.com.br/). 

A retirada do Edital completo poderá ser efetuada gratuitamente no referido site ou no 

site  institucional  do  órgão:  “www.machadinho.ro.gov.br”.  Informações 

Complementares na Diretoria de Compras, sediado,  à Avenida Castelo Branco, 3150, 

centro,  Machadinho  D´Oeste  –  RO,  de  segunda  a  sexta-feira,  das  07h30min,  às 

13h30min,  exceto  feriado.  CONTATO:  (69)  3581-3278,  e-mail 

“cpl@machadinho.ro.gov.br”.

Samara Raquel Kuss de Souza
Agente de Contratação

EXTRATO DO TERMO 
DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Modalidade: DISPENSA ELETRÔNICA N.64/2023
Processo Administrativo: 2709/2023.

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR DE AR ODON-
TOLÓGICO, EM CARÁTER EMERGENCIAL.

Adjudicatário:  ALVES DE ALENCAR LTDA - 
41.546.121/0001-10.
Valor Total Adjudicado: R$ 4.250,00 (quatro mil e duzentos 
e cinquenta reais).
Homologação: O presente processo foi devidamente homo-
logado pelo Prefeito da Estância Turística de Ouro Preto do 
Oeste, conforme termo de homologação devidamente regis-
trado no processo em questão.

Ouro Preto do Oeste/RO, 15 de setembro de 2023.

ELIDA CRISTINA VOEDELO
ASSESSOR EXECUTIVO DE GABINETE

PLANO DE RECUPERAÇÃO
 DE ÁREAS DEGRADADAS

Eu, ADENIRA PONATH DE SENA , brasileira, Pecuarista, 
Viúva, proprietário do imóvel rural denominado LOTE 48-
B, GLEBA 06, situado no município de VALE DO PARÍSO
–RO Rondônia, CEP: 76923-000 torna público que requereu 
a Secretaria De Estado De Desenvolvimento Ambiental – 
SEDAM/SETOR DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL/
COMRAR em 15/09/2023, SOLICITAÇÃO DE REGU-
LARIZAÇÃO AMBIENTAL.

Licença Municipal de Localização – LML

Eu, Aristoteles Teles de Almeida Neto , produtor rural, com sede na Linha 81 (RO470) km 
04 Lote 18D Gleba 20 Município Ouro Preto do Oeste- RO, devidamente cadastrado no C.P.F 
240.258.642-74, torna público que requereu junto a SEMMA - Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente da Estância Turística Ouro Preto do Oeste, a solicitação da Licença Municipal de 
Localização – LML, cujo ponto está localizado na Coordenada Geográfica   Lat.:  10°42’42.65”S 
Long.:  62°18’19.05”O, cuja água será utilizada na atividade piscicultura.

Licença Municipal de Instalação – LMI

Eu, Aristoteles Teles de Almeida Neto , produtor rural, com sede na Linha 81 (RO470) km 
04 Lote 18D Gleba 20 Município Ouro Preto do Oeste- RO, devidamente cadastrado no C.P.F 
240.258.642-74, torna público que requereu junto a SEMMA - Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente da Estância Turística Ouro Preto do Oeste, a solicitação da Licença Municipal de 
Instalação – LMI, cujo ponto está localizado na Coordenada Geográfica   Lat.:  10°42’42.65”S 
Long.:  62°18’19.05”O, cuja água será utilizada na atividade piscicultura.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURO PRETO DO OESTE

 
 

Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, CEP. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739 

E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo nº 620/SRP/2023 Julgamento do tipo: Menor preço por lote (conf. subtem 6.1 TR) 
Modalidade: Pregão Modo de disputa: ABERTO 
Edital nº: 043/CP/PMMS/2023 Valor estimado: R$ 57.295,06 
Forma: Eletrônica Amostra: Não 
Objeto: Contratação de empresa especializada para eventual, futura e se necessário prestação 
de serviços para locação, instalação, manutenção e desinstalação de enfeites natalinos, esse 
procedimento atenderá exclusivamente a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
- SEMECE do Município de Mirante da Serra/RO, mediante registro de preços com validade da 
ata de 12 (doze) meses, devidamente autorizado por meio do Ofício 21/SEMUG/CPL/R/2023, 
conforme especificações constantes no Termo de referência e demais anexos deste edital. 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MEI/ME/EPP 

O Município de Mirante da Serra/RO, por interméio do Setor de Licitações, do Pregoeiro e equipe de 
apoio designados pelo Decreto nº 2.910/2021, com autorização da autoridade superior, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, de acordo com o descrito neste edital e seus anexos e em conformidade com a Lei nº 
10.520, Decreto nº 10.024, Decreto Municipal 2.696, Decreto Municipal 2.125, Lei Complementar nº 
123, Lei Complementar nº 147, Decreto Federal nº 3.555, Lei nº 8.666 e suas alterações, e em 
conformidade com a Lei complementar nº 198, de 28 de junho de 2023 (Altera a Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, revogando a Lei nº 8.666, a Lei 10.520 e os Art. 1º a 47-A da Lei 12.462 em 30 de 
dezembro de 2023).). 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   15/09/2023 
LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  29/09/2023 às 09hrs00min. 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETR.: 29/09/2023 às 09hrs01min. 
Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF). 
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, 
através do Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram poderá ser acessada 
gratuitamente nos sites: http://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br e www.licitanet.com.br. 

Para dúvidas e esclarecimentos procure a Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Mirante da 
Serra/RO, ou por intermédio do e-mail pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br em horário de 
expediente de segunda a sexta-feira das 07h00min às 13h:00min, excetos feriados. 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada 
para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado. 
 

Mirante da Serra/RO, 15 de setembro de 2023. 
_________________________________ 

Glauciano de Assis Silva 
Pregoeiro Oficial 

Portaria 6742/2023 
(Assinado digitalmente) 

Licença Municipal de Localização – LML

Eu, Jose Jair da Silva , produtor rural, com sede na Linha 81 (RO470) km 12 Lote 
17A Gleba 12A Município Ouro Preto do Oeste- RO, devidamente cadastrado no C.P.F 
084.827.482-20, torna público que requereu junto a SEMMA - Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente da Estância Turística Ouro Preto do Oeste, a solicitação da Licença 
Municipal de Localização – LML, cujo ponto está localizado na Coordenada Geográfi-
ca   Lat.:  10°50’53.83”S Long.:  62°13’27.29”O, cuja água será utilizada na atividade 
piscicultura.

Licença Municipal de Instalação – LMI

Eu, Jose Jair da Silva , produtor rural, com sede na Linha 81 (RO470) km 12 Lote 17A Gleba 
12A Município Ouro Preto do Oeste- RO, devidamente cadastrado no C.P.F 084.827.482-20, 
torna público que requereu junto a SEMMA - Secretaria Municipal de Meio Ambiente da Estância 
Turística Ouro Preto do Oeste, a solicitação da Licença Municipal de Instalação – LMI, cujo 
ponto está localizado na Coordenada Geográfica   Lat.:  10°50’53.83”S Long.:  62°13’27.29”O, 
cuja água será utilizada na atividade piscicultura.

Licença Municipal de Operação – LMO

Eu, Jose Jair da Silva , produtor rural, com sede na Linha 81 (RO470) km 12 Lote 17A Gleba 
12A Município Ouro Preto do Oeste- RO, devidamente cadastrado no C.P.F 084.827.482-20, 
torna público que requereu junto a SEMMA - Secretaria Municipal de Meio Ambiente da Estância 
Turística Ouro Preto do Oeste, a solicitação da Licença Municipal de Operação – LMO, cujo 
ponto está localizado na Coordenada Geográfica   Lat.:  10°50’53.83”S Long.:  62°13’27.29”O, 
cuja água será utilizada na atividade piscicultura.

LIGUE - 3421-6853


